
MNISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRA§ILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE I 4' BIS
(4' Companhla de Frontctra/t 95ó)

(BATALHÁO PLÁCIDO DE CASTRO)

AVISO DE DISPENSA ELETRôNICA I" OII2O25

Processo Administrâtivo n" ó5323'000843/2025-75

Toma-se público que o Comando de Fronteira Acre/4' Batalhão de Infantaria de Selva - 4' BIS'

por meio da Seção tie Aquisições, Licitações e Contratos - SALC, realízará Dispensa Eletrônica. com

critério dc julgamento menor pÍcço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n' 14.133' de

l. de abril de 202l,da Instrução Normativa SEGES IME n" 6'l l?O2l e demais legislações aplicáveis.

uASG: t60002 - comando de Fronteira Acre/4', Batalhão de Infantaria de selva

Data da abertura da sessão: I 12025

Horário da abertura: 08:00 h (horário de Brasília)

Data do término da sessáo: I 12025

Horário do término: 15:00 h (horário de Brasília)
*Por interesse da Administração, a data de término poderá ser alterada, conforme necessidade'

Local: Poríat de Comprus do Governo Federal ' tt,1'H: ov. r/ o t,1 t'íl,t b

1. OBJETODA CONTRATAÇÃODIRETA

O objeto da presentc dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição por dispensa

de ticltaçao áe Serviço di confecção de bordados, conforme Regulamento de Uniformes do Exérci-

to (RIJE);

Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e

seus anexos.

l.l, A contratação será em item, conforme tabela constante abaixo'

QTDUNDm DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

§erviço de confecção de bordado em cadarço de

idcntificaçâo paÍa a blusa dc combât camuflada
(nomc do mililar, scm lilIlitc dc caractcrc).

EspeciÍicaçôes conforme o RUE, Capiàtlo lll, AÍt.
,14, incko )LX[X túg. 39-41).

Serviço de confecção de bordado cm cadarço de

idcEÍiflcação para a blusa dc combâÉ camuflad.
(nome da OM, sem limit€ de caiactere).
Espçcificaçõcs colformç o RUE, Câpltuto III, Ân.
,14, bsiso XXIX Gns. 39-41).

210 R§ 5.00

PREÇO
ESTIMADO
I]NITÁRIO
DOITEM

PREÇO
ESTIMADO
TOTAL DO ITEM

t l'{D R$ 1.050.00

RS 600,ulit) 120 R_S 5.00

\\N

00



.l

Scrviço dc confcoçào dc bordado an cadaÍço d.
identificaSo de tipagem saoguinea (Tipo vnguineo
c fator Ri) para a blusa dr combatc camuflada.
Eçccificações couforme PoFtaria Ír' 1.283 do
coinándo do ExéÍcito, d.2l dc agosto dc 2019, c
RUE, Capi lo IIl, AÍt. ,14, iaciso )OO(-Â (prig.
39-41).

UND 210 RS 2,83 R§ 594J0

Scrviço dE confecção de bordado dc diíiafio dc
Bedâira Naciotral, gspccificôçôca cmfofltrc o
RUE, Capin o V, ÂÉ 81, inciso I, irEE. (Ég.
153-r54).

UND lt2 R§ t0,00 R§ 1. t 20,00

Scrviço dc coafecção dc bordado d! diíidivo de
Anoa (Iafaotaria). Especificações coof@G o RUE,
Capín o V, Art- 76 (príg. l0ll07).

T]ND 20 R§ 5,65 R§ l 13,00

Scrviço dc coofccçâo dc bordarlo de dirtintiro dc

^lutro 
dc Nricleo dc Prçaração dc Oficiais da

Rcscrva - NPOR. EspcciÍicaçõcs conformc o RUE,
Capítnlo V, An. 76 (pág. 105-10, e confonÍe o
RIJE, Âoero C, ASodice l, iiciso VI Ulig 2E).

T]ND 20 R§ 5,ó5 R§ I l],00

7

S€rviço de confecsão de bordado cm camiscts
cimuÍled! mcia msngs (contçndo o
postdgraôE{ão seguido do nomc do mililar).
EspcciÍicações conforme o RUÉ, CapiNlo In, Aí.
,14, inciso )Õ(D( 1gíg. 84).

I.]ND 420 RS 4,40 R§ 1.848.00

{r

Scrviço dc confcoçio dê bordado cm câmis€ts
branca sem manga (contÊndo o posto/grió[çâo
sêguido do nolne do úiütar). Especifcações
cotfoÍrne o RuE, Capítulo nL Aí. 44, inciso
I)<VII (pág. 83).

I.JND 420 RS 4,40 RS 1.848,00

í.í.í. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fomecedor a paÍticipação em quantos
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por pârticipar de um lote, deve o
fomecedor enviar proposta paÍa todos os itens que o comp&m.

1.2. O crit#o do julgamcnto adotado scni a média, obssrvadas as cxigências çonüdas ncstc
Aüso de Contratação Direta e seus Ânexos quanto às especificaçôes do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔMCÂ.

2.1 A participação na pÍesente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integÍante do Sistema de Compras do Governo Federal - Cmprasnet 4.0,
disponível no endereço eletrônico rrrrrr'. gov.br/como

2.2 Os fomccedores deverão atendcr aos procedimcntos prcvistos no Matrual do Sistema dc
Dispensa Eletrônica, disponível no PoÍtal de Compras do Govemo Federal, para aoesso ao
sistema e operacionalizaçào.

2.3 o fornecedoÍ é o Íesponsável por qualquer transação efetuada diÍetamente ou Í,or seu
repres€ntante no sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimenlo a responsabilidade por eventueis danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4 Nâo podcrão participar dostâ dispcnsa os fomcccdorcs;

2A.l quc nâo atcndam às condições dcste Aüso dr Contratação Dircta e $n(s) anexo(s);

2.4-2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podÊres e,qÍessos
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2.4.3

2.4.4

a)

para recebeÍ citação e responder administrativa ou judicialmente;

fornecedores oue não erteiam rediados na cidade de Rio Branco/ Acre.

que se enquadrem nas seguintes vedações:

autor do anteprojeto, do projeto brísico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

a ele relacionados;

empÍesa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerent§, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a contratâção vercar sobre obr4 serviços ou fornecimanto de bens a ela

necessiirios;

pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de cmtratar cm decorrência de saaçõo que lhe foi imposta;

b)

d) aquele que manteúa vinculo de natureza técnica, comercial, econômicq
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
som agente público que desempenhe função na licitação ou arue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou que deles seja ónjuge, companheiro ou parent€ em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404. de
15 dc dczcmbro dc 1916. concorrcndo cntre sr;

pessoâ fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteÍiores à diwlgação do aüso,
teúa sido condsnada judicialmente, com tr':ânsito ern julgado, por exploração de
üabalho infantil, por submissãÕ de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou poÍ contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista

2,4.4.1 equiparam-se aos autores do projeúo as empresas integrantes do mesmo grupo
ecolômico;

2.4-4-2 aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue ern substituição
a outra p€ssoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançâo a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilíeito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

2.4.5 organizações da Sociedade Ciül de Interesse Público - OSCIp, atuando nessa
condição (Acórdão n" 7 46/201 4-TCII-Plenário);

2.4.6 i, vedsda e perticipeção de consórcios, de empreses impedidas de licitar e/ou
contratar com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei.

c)

f)
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3 INGRESSO NÂ DISPENSÀ ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
II\ÍICTAL

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na fonna deste item.

3.2 O fornecedor interessado, após a diwlgação do aviso de contratação direta,
encamiúârá, exclusivamente por meio do Sistema de Dispansa Elenônica, a pÍopostâ com a

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o
honá,rio estabelecidos para abertrna do proccdimento.

3.2.1 A proposta também deverá conter declaraçâo de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos rabalhistas asseguÍados na Constituição Federal,
nas leis üabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos tcrmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3 Todas as cspccificaçõcs do objcto contidas na proposta, cm cspccial o prcço, vinculam
a Contratada

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, üâbalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 Os p.eços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fomecedor, não lhe assisündo o direito de pleitear
qualquer alteraçào, sob alegaçào de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3'5 Se o regime nibuúrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percenruais
variáveig a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimenos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seÍão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

3-7 A apÍesentação das propostas impüca obrigatoriedade do cumprimenÍo das
üsposições nelas conti.las, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, projeto
Básico ou Pmjeto Etecutivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços
nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentâs e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requcrido, sua sústituição.

3.8 uma vez enviadâ a proposta no sistema, os fomecedores NÃo poderão retirá-la,
substituí-la ou modifi cáJa:

3-9 No câdâstraÍnento da pÍoposta inicial, o fomecedor deven! tambén1 assinalar "sim"
ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçôes:

3.9.1 que inexistern fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3-9-2 que cumprE os rcquisitos estabclccidos no artigo 3' da Lei complcmcntar no 123, de
2006, estando apto a uufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
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49.

que esüí ciente e concoÍda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e §eus anexos;

que assume a responsabiüdade pelas transações que forem efetua.{âs no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o afi. 93 da Lei n'8.213/91.

3.9.6 que não emprega menor de I 8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos teÍmos do artigo 7", XX)üI, da Constituição;

4 FASEDELANCES

4.1 A partir das 8:00b (horário de Brasília-DF) da data estabelecida neste Aviso de Contratação
DircÍa, a sessão pública sqrí automaticamcntc abcrta pelo sistema para o cnvio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eleuônico, sendo encerrado no
honirio dc finalizaçâo de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etâpa competitiva, os fomecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema elehônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro,

4.3 O fomecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
rclaçâo ao último lancc por clc ofcrtado c rcgistrado pclo sistcma.

43.1 O fomecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao tance que
esteja vencotdo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tâís lances deÍinidos como "lances intermediários" parâ os fins
deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais enfie os lances, que
incidiú tanto em relação aos lances intermedirírios quanto em relação ao que cobrir a
melhor oferta é de Rt 0,1 0 (dez centavos).

4.4 Havendo lances iguais ao menoÍ já ofenado, prevalecerá aquele que for recebido e
regisüado primeiro no sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorreÉ com o valor de sua pÍoposta.

4.6 Durante o procedimento, os fomecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fomecedor.

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e diwlgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classifi caçào.

4-7,1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
hmírio indicado, scm qualquer possibiüdade dc prorrogação c não haveirdo tcmpo

3.9.3

3.9.4

3.9.5
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aleatório ou mecanismo similar.

5 JLJLGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encerrada a fase de lances, seÉ verificada a confomridade da proposta classificada em

primeiro lugar quarto à adequação do objeto e à comFatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderó haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contrapÍoposta ao fomecedor que teúa apresentado o
melhor preço, pítra que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao

cstimado pela Administração.

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassiÍicado en razão de sua proposta pennanecer acima do preço máximo
definido para a contratação.

5.2.3 Em qualquer sí!so, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4 O prazo de vaüdade dâ proposta não será inferior a trinta (30) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5,1 contiver vícios insanáveis;

5.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.53 apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a c@tratação;

5.5'4 nõo tiverem sua exeqúbilidade demonetrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá reflrsos suficientes
paÍa executar a corteÍto o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagão, apresente preços global ou
miuírios simbólicos, irrisórios ou de valor zcro, incompatíveis com os preços dos
insumos e saliirios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda çe o ato
convocatório da dispensa nào tenha estabelccido limites minimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedoq para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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5.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em ins§umcntos dc caráter normativo obrigató,rio, tais como leis, mcdidas
provisórias e convençôes coletivas de fabalho ügentes.

5.7 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

compÍove a exequibiüdade da proposta.

5.E Erros no preenchimento da planilha não constituan motivo para a desclassiÍicação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema,

dcsdc que não haja majoração do prcço.

5.E.1 O ajuste de que trata estc dispositivo se limitâ a sanar erros ou falhas quc não alterem

a substância das propostas;

5.E.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.9 Para fins de análise da proposta quânto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manif651aç56 escrita do setor Íequisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

S.l2 Encerrada a aniílise quanto à aceitaçào da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observâdo o disposto neste Aviso de Contratagão Direta.

HABILTTAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
D(rcUMENTAÇÃO nXCme PARA HABILITAÇÃO desüe aviso c serão solicitados
do fomecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2 Como condição préüa ao exa.me da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das

condiçôtrs de participaçãq especiafunente qurnto à existência de saação que impeça a
participação no certame ou a futuÍa contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadâstros:

a) SICAFI

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniào (ruuq4nqrtaldatranspaÍencia.qov.brlceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/imorobidade adrn/consultar reouerido.oho).
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d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1 Para a consulta de fomecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2 À consulta aos cadasfros será realizada em nome da empresa fomecedora e também

de seu sócio majoritrírio, póÍ força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 192, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição dc contratar com o Poder Público, inclusivc por intcrmédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6rJ.f Caso const€ ra Consulta de Situação do Fomecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligencianí para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

liúas de fornecimento similares, dentre outros.

6,2.2.1.2 O fornecedor sení convocado para manifcstação previamente à sua

desclassificaçâo

6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participaçâo.

6.3 Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos fomecedores será verificada
por meio do SICAF, aos documentos por ele abrangidos.

6.3.1 É dever do fomecedor atualizar previarnente as comprovações constantes do SICAI
parâ que €stejam vigentes na datâ da abemrra da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a resp€€tiva documentação atualizada.

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a cotrsulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de cenidões lograr êxito em

effioÍrtrâr a(s) certidâo(ôes) válida(s).

6.4 Havcndo a necessidade de envio de documentos de habiütação complementares,

necessários à confirrnação daqueles exigidos neste Aüso de Contratação Direta e já
apresentâdos, o fomecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após

solicitâÉo da Administraçâo, sob pena de inabilita$o.

ó.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do prcenchimento de tequisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
intcgridadc do documcnto digital.

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendeôr indMdual que pÍetenda auferir os

beneficios do tratamcnto diferenciado preüstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estârá dispensado (a) da prova de inscrigão nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentagão do balanço patrimonial e Ílâs demonstrações contábeis do
último exercicio.
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6,7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspsnsa, sÊndo informada a nova data e horário paÍa a suâ conti[uidade.

6.8 Será inabititado o fomecedor que não compÍovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Aviso de Contrataçâo Direta.

6.t.1 Na hipotese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçào, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivÍrmente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especifrcações do objeto e

as condiçõcs dc habilitação

6.9 Constaado o atendimento às exigências de hâbilitação, o fornecedor será habilitado

7 CONTRATAÇÃO

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataÇão, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicauirio terá o prazo de trinta (30) dias corridos, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contralo ou aceitar instrumenüo equivalente,

conforrne o caso §ota de Empenho/Carta ContratoiAutorização), sob pena de decair do

direito à confatação, sem preju2o das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empeúo ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatiírio e aceita pela Administração.

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitída à empresa

adjadicada, implica no rccoahecimento de que:

7.3.1 referida Nota está substituindo o conÍrato, aplicanclo-se à relação de negócios ali
estabelecída as disposições du Lei n" I4.1 33, de 202 I ;

7.3.2 a contratada se vinclla à sua proposta e às previsões contidas no Áviso de

Contratação Dircta e seus anexos;

7.3,3 a confiatada rcconhece que as hipóteses de rescisão sõo aguclas pretistas nos
artigos 137 e 138 da Lei n" 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
pÍevtsros nos ütlgos 137 a 139 da mesma Leí

O prazo de vigência da contratação é de 30 ítrinta) ilias, prorrogílvel conforme prwisão nos anexos
a este Aviso de Contratação Direta.

7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condiçôes de habilitação e conúatâção consignadas neste aviso, que devcrão ser mantidas
pelo fomecedor durante a vigência do contÍâto.

7.5 Os materiais deverão ser entregues no Comando de Fronteira Acre/4' Batalhão
de Infantaria ile Selva no seguinte endereço: Rua Colômbia, n'534, Bairro Bosque, Rio
Branco -AC - CEP: 69900-679. Horáno de entrcga das 08:00h às ll:30h e das t3:30h às

l6:30h ( de segunda-feira a quinta-feira) e entre as 0E:ü)h às 1l:00h (na serta-feira),
âpenas psrc entregr em dias uteis.
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7.6 A contrâtadâ deverá realizar a entrada dos materiais no endereço ecime citado,
no prrizo máximo de 30 (trinta) dias corridos, cotrtâdos a partir dr retirada/recebimento da
nota dê empenho pela contratada.

7.7 É vedade a subcontratação.

S SANÇÔES

t.l Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

E.1.2 dar causa à inexecução parcial do confato que carse grave dano à Administração, ao

fimcionamento dos serviços públicos ou ao interes{ie coletivo;

E,1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5 não mantêr a proposta, salvo em decorência de fato superveniente devidamente
jusüficado;

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a docr''mentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.f.7 ensejar o ÍetaÍdamento da execução ou da entrega do objao da licitação sem motivo
justiÍicado;

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

E.f.9 fraudar a dispensa elctrônica ou pÍaticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naEreza;

8,1.f0.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os fomecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após

o encerramento da fase de lances.

8.l.ll praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

E.l.l2 praticar ato lesivo preüsto no art" 5" da L€i ao 12.8y'l6, de l" de agosto de 2013.

8.2 O fomecedor que cometú qualquer das infrações disgriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificr a imposiçâo de pcaalidadc mais gravc;

b) Multa de 5 7o (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens E.l.l a t.l.l2;

c) lmpcdimento de licitar e contratar no ârnbito da Administração Pública direta e indireta
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do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos

casos dos subiteirs 8.1.2 a 8.1.7 dcste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratâr no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federaüvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de ó (seis) anos, nos

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos dernais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

8.3 Na aplicação das sançõcs scrão considcrados:

E 3.l a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

8.3.2 as pccuüaridadcs do caso concreto;

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

83.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 a implantaçào ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, conforme noÍÍnas e

orientações dos órgãos de conrole.

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

paganrento evenhralmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença sení descontada da garantia prestâda ou será cobrada judicialmente.

8.5 A aplicação das sanções previstâs neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

t.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidadc, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da cmprcsa deverão ser remctidas à autoridade comp€tcnte, com

despacho ftndamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Rcsponsabilização - PAR.

E.E A apwação e o julgamento das demais infrações adminisu'ativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846, de

l' de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

E.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos cspccíÍicos para apuração da ocorrência dc danos c prcjuízos à Administração
Púb[ca Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a
participação de agente público.

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento preüsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n"
9.784, de 1999.
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Lll As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a

cstc Aüso.

9 DAS DISPOSTÇOES GERATS

9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no

Sisterna de Registro Cadastal Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, tra corespondente
linha de fomecimento que pretende atender.

9.2 No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procerl'imento Aacassado), a Administração poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 valer-se, paÍa a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1r;.o caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

9.23 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos zubitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver

o comparecimenÍo de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agcntc compctmtc da Adminisüação na rcspcctiva notiÍicação.

9.5 Caberá ao fomecedor acompaúar as opereções, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagcns emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

9,6 Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão sení automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorrnente estabelecido, desde que não haja
comunicação cm contrário.

9.7 Os honírios estabelecidos na divulsâção deste procedimento e duÍante o enüo de

lances observarão o hoúrio de Brasilia-DF, inclusive par. contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Arlministração poderá sanar erros ou
falhas que não alterern a substrância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, regisuado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para frns de habilitação e classificação.

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Co ratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampüação da disputa eate os interessad.'s. desde que não
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compÍometam o interesse da Adminiskação, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança

da cmtratrção.

9.f0 Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Adminisração nào será, em neúum caso, responúvel por esses custos,

independentemente da condução ou do Íesultado do processo de contratação.

9.ll Em caso de divergência en[e disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 Da sessão pública será diwlgada Ata no sistema eletrônico.

9.13 Integram este Aviso de Conftatação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

ílncxo§:

9.14

9.14.1 ANEXO I - Documentaçào exigida para Habilitação

DESPACHO DO FISCAL ADMTMSTRATIVO
O referido material/serviço necessita ser
adquirido.

Rio Branco/AC, Lb de fevereiro de 2025.

I
p,r íwD"lLtd-r"@
FELLTPE GOMÉS DA srLVA STQUETRA -

cap
Fiscal Administratívo

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
l. Autorizo a aquisição do materiaVcontratação do
serviço.
2. O Oficial encarregado do Setor de Aquisições e

Comissão Permanente de Licitação adotem os
procedimentos cabíveis de acordo com as nornas em
vigor.

Rio Branco/AC, 2b a"fevereiro de 2025

JULIO JA DACRUZ- Maj
Ordenador de Despesas
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÀO APóS A FINALIZAÇÃO
DA DISPENSA ELETRÔNICA

1 Habilltaçãojurídica:

í.í No caso de ernpresii'rio individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
caÍgo da Jmta Com€rcial da respectiva sede;

í.2Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçâo de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficanâ condicionada à verificação
da autenücidade no sítio www.portâldoempÍeendedor.gov.br;

í.3No caso de sociedade etnpresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradorcs;

í.4lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde ope,a, com averbagão no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

í.SNo caso de sociedade simples: inscrição do ato constiotivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

í -6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresáÍia estrangeira em

funcionamento no País;

í.7Os docurnentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçào rcspectiva.

2 Reguleridade Íiscel, social e trebelhista:

2.1 Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Fisicas, conforme o caso;

2.ZProva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrírios
federais e à Dlvida Ativa da União (DAt-[1 poÍ elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02ll0l2'l4, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fGTS);
2.4Prova de inexistência de débitos inadimplidos peraÍrte a Justiça do Trabalho, mediante a

aprescntâção de ccrtidâo ncgaüva ou positiva com cfcito dc ncgativa" nos t€Ímos do Título
VII-A da Consolida$o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l" de

maio de 1943;

2.5Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede do fomecedor, pertinente ao s€u Íaírc de atividade e compatível com o
objeto contratual;
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3

2,6Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do

fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício conEata ou concotÍe;

2.7Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estadaais ou municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apÍesentação

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outÍa equivalente, na

forma da lei;

Quelifi cação Econômico-Financeira :

3.í Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor;

3.2Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábcis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresâs criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atends a todas as

exigências da habilitaçào e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos.

3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), superiores a I (um),

obtidos pcla aiplicação das seguintcs fórmulas:

Ativo Circulante + Realiável a Longo

Prazo
LG_ Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG: Passivo Circulante
Circulante

+ Passivo Não

Ativo Circulante
LC:

Passivo Circulante

3.3.í As empresÍrs, que apÍesentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido minimo de .- ( . .) do valor

total estimado da contratação ou do item pertinente.

3.3,2 O atcndimsnto dos índiccs sconômicos prcvistos ncste item dcvená ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habiütado da irea contibil'
apresetrtada pelo fomecedor.

üilill,ll



A}TEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

w
TERMO DE REFERÊNCIA - LEI I4.I33I2I

COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Admlnlstratlvo n' 65323.010710/202345

r. DÂS CONDIÇÔES GERAIS DÂ CONTRATAçÃO 1art. 6" )OüII, ..a" e ..i" da Lei n.
14,I33n02t).

1.1. Aquisição de bordados, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabele-

cidas neste instrumento.

ITEM
ESPEctFIcAÇÃo

IJNIDADE DE
FOxl\*ECIMENT
o

QTD

VÀLOR
uNÍT/iRro
ESTIMÂDO

VALOR TOT.{L
fSTIMADO

t

Serviço de confecção de bordado em cadarço
dG ideítilicsção para a bfusa de combate
câmufladâ (nome do militar, sem limite de
c{ÍacteÍe), E6peoifi.açõe! ooÀfc,fme o RUE,
Capítulo lll, .AÍ. ,Í4, inciso XXIX (pág. 39-
4l ).

IJNI) 210 RS 5,00 R§ 1.050,00

2

S€rviço dc coofêcção de bordado cm cadarço
de idcntrficação pâra a blusâ d6 coBbatc
camuÍlada (nonce da OM, sem limite de
caÍaclere). Especificações colfoÍm€ o RUE,
Capttulo III, AÍt. ,14, itrciso )O(D( (pá9. 39-
4l).

LIND t20 RS 5,00 R$ 600,00

l

§cwiço de eoofccção de bordado em cadarço
de idcntificação de tipagem ranguínea (Tipo
saoguiaeo e faior Rh) para a blusa de
combate camuílada. Especificações
@nfom. portlria no 1.283 do Comando do
Excrcito, dc 2l dê âgoslo dc 2019, e RUE,
C+ílulo III. AÍt. 44, inciso XXrX-A Gig.
3+41).

LIND 210 RS 2.83 Rl 594-30

4

Scrviço dc conÊcçào dc bordado dê
distintivo de Bandeira Nacional.
Especiúcações confcme o RUE, Capitrrlo V,
Art. 81, inciso I, itcm â (pág- 153-154).

TJN t) I r2 R$ 10,00 R$ 1. r 20.00

l

Seciço de coofecçio de bordado de
distiativo de &oÂ (Iafatltôria),
EipcciÍicâções cglfúrne o RUE, Cagitulo V,
AIl 76 (]ná9. 105107).

UND 20 RS 5,65 R$ I r3.00

6

Serviço de confecção de bordado de
distiutivo dc Aluno de Nucleo de Prepançào
do Oficiais da ReseÍva - NPOR.
Especificaçócs c@fúm6 o RUE, Capi&lo V,
AtL 76 (Fg. t05J0?) e cmfdne ô RUE
Ar.xo C, Apàdicc I, inciso VI (pâg 28).

IJND l0 RS 5.65 Rt r l3,m
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Serviço dc confecçâo de bordado eÍr
cínisetâ camuflada meia manga (conteodo o
posto/gradu{ào seguido do nooc do
militaÍ). Especificações conform. o RUE.
Capítulo ÍIl, An. 44, inciso XXIX (Fig. 8,+).

LIND 420 R§ 4,40 R$ 1.848,00

E

Scrt'iço dc confecÉo de bordado cm
c nlsctrl brôEcà lcm mrrlEn (contfido o
posto/graduação scguido do oomc do
militar). EspcciÍicaçõcs codormc o RUE,
Ceítulo m, ArL 44, inciso lJ(Vn Orí9. tl).

UND 120 RS 4,40 R$ 1.8.+8,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de beÍn de luxo, conforme Decreto no

10.818, de 2021.

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota de

Empenho pelo fornecedo,i na Íorfia do artigo 105 da l,ei n" 14.133/2021 .

1.4. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 'l .286,30 (sete mil duzentos e oitenta e seis reais e

tdnta centavos), conforÍne custos unirários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÁO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (aTt. 6",

inciso XXIII, alínea 'b', da Lei r" 14.1332021).

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontÍa-se poúnenorizada em Tópico

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. REQUISITOS DA CONTRAIAçÃO 1ert. 6n, XXIIL elíner 'd', da Lei n' l4.l33l2l

3. L A contratação devení observar os seguintes requisitos:
4.1.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Güa Nacional de Licitações Sustentáveis,

elaborado pelo Núcleo Especializado em Sust€ntâbilidâde, Licitações e ConEatos (NESLIC), inte-
grante da Consultoria4eral da União (CGI-I), da Advocacia-Geral da União (AGU)
3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n' l4.l3ll2l.

4. MODELO DE EXECUÇÃO COI{TRATUAL (erts. e, XXfII, rlinee *e'e 40, §1", inciso II,
da Lei n'l4.l33l202l).

4.1. O prazo de entrega dos bens é de l0 (de4 dias corridos, contados do recebimento da Nota de

Empeúo, cm rcmcssa única.

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedârcia para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuio e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Comendo de Fronteire Acre/4o

Brtelhâo de Infantrriâ de Selva no seguinte endereço: Rua Colômbia, n" 534. Bairro
Bosque, Rlo Branco -AC - CEPz 69900-619. Horírlo de entrega das 08:ü)h às ll:30h e

das l3:30h às l6:30h (de segunda-feire a quinta-feire) e entre as 0E:00h às ll:00h (na

sexte-feire), apenls para entrega em dias uteis.
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5.4 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 4 (quaEo) dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contÍato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referên-

cia e na proposta.

5.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-

ções constantes nestc Tcrmo de Referência c na proposta, devendo ser substituídos no prazo de l0
(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejúzo da aplicação das pe-
nalidades.

5.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do recebimento
provisório, apos a vcrificaçâo da qualidade e quantidade do matrrial e consequente accitação me-
diante termo detalhado-

5.6.'1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5'7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela seguranqa do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do
contrato-

5 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (arr. ó", XXIII, atinea *?" da Lei n" 14.133/21)

5.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as noÍrnas da Lei n' 14.133, de 2O21, e cada parte Íespondeftí pelas consequ&rcias de sua inexecu-
ção total ou parcial {Lei n" 14.13312027, aí. lL5, caput).

5-2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execuçâo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n" 14.13312021, aÍt. I 15, §5).

5.3. A execuçâo do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n. 14.133/2021,art. ll7, caput).

5.3,1. O Íiscal do contato anotará em registro próprio todas as ooorrências relacionadas à
execuçâo do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n' 14.133/2021, art. 117, §1.).
5.3-2. o fiscal do contato informará a seus superiores, em tempo hábit para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua com-
petência (Lei n" 14.13312021, art. 117, §2).
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5.4. O contratado será obrigado a ÍeparaÍ, corrigir, remover, ÍeconstruiÍ ou substituir, a suas ex-
pensírs, no total ou em parte, o objeto do contrato cm que s€ vcri-ficarcm vícios, defeitos ou incorre-

ções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.13312021, art. I l9).

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Adminisüação ou a tercei-
ros em razão da execução do conffato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscaliza-

ção ou o acompanhamento pelo gontratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei f 14.13312021, aÍr. l2l, capur).

5.6.I . A inadimplência do contratado em relação aos encargos kabalhistas, fiscais e comerci-
ais não transferiní à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não podeú onerar o
objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §l).

5.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempÍe que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo.se, cxcepcionalmcntc, o uso de mensagem ele-
trônica para esse fim (IN 5/2017, art.44, §2).

5.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa pâra adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art.44,31").

5.9. Antes do pagsmento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser conzultada a situação da empresa
junto ao SICAF.

5.10. Serão exigidos a Certidão Negaliva de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais
e à Divida Ativa da União, o Ccrtificado de Regularidade do FGTS (CRF) c a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (cNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no sICAF.

6. FORMÂ E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO F'ORNECEDOR MEDIAIITE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6", inciso XXIII' atínea .h,, da Lei n.
14.133t2021)

6.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licita-
ção, na forma eletrônica, com fundamenb na hipótese do arr. 7i, inciso II da Lei n." 14.133/2021.
que culminará 6om a seleção da proposta de menor preço por item),

6'2. As exigências de habilitação jurídica, Íiscal, social e trabalhista são as usuais para a general!
dade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de ContÍatação Direta.

6.3. Os critérios de habilitação econômico-financeta a serem atendidos pelo fomecedor estão pre-
vistos no Anexo I do Aviso de ConÍatação Direta.

7. ADEQUaÇÃOOnçeunxTriRrA
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consig-
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nados no Orçamento Geral da Uniào.

7.1.1. A contrataçào seni atendida pela seguinte dotação:

2024NC401747

Gestão/Unidade: 00001 CMDO FRON AC / 4'BIS;
Fonte de Recursos: 1000000000;

Programa de Trabalho: 171 388;

Elemento de Despesa: 339039;
P I ano Inte rno : E6MIP IJB IDS ;

Rio Branco,4C,26 de fevereiro de 2025.
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